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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS 

DOS GOYTACAZES/RJ. 

 
 
 

Processo Administrativo nº 2024.099.000098-0-PR 

Pregão Presencial nº 001/2024 

 

 
A empresa MARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAL HOSPITALAR LTDA, entidade de direito privado, devidamente registrada no CNPJ sob o 

número 20.159.008/001-02, com domicílio na R. Tenente Luiz Meirelles, n° 1544, Bom Retiro, Teresópolis/RJ, 

CEP: 25.954-000. Telefone de contato (21) 2643-1883, apresentar IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO. 

 
DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL Nº001/2024 

 
 
 
 

1. DA ANÁLISE DO EDITAL 

 
 

O Município de Campos dos Goytacazes realizará o pregão presencial nº 001/2024 de registro de 

preços para futura e eventual aquisição de material médico hospitalar (tipo: ambu, almotolia, anuscópio, 

aspirador, balão, e outros). 

 
Conforme consta no Edital nº 001/2024 trata-se de registro de preços de materiais médico-

hospitalares. No corpo do edital verifica-se a restrição da participação de empresas que não tenham sede no 

município, conforme art. 6º inciso I do Decreto municipal nº 8.768/2017 denominado “Campos compra de 

Campos”, limitando a participação do edital na maioria dos itens para empresas MEI, ME E EPP. 

 
 

2. DA RESTRIÇÃO GEOGRÁFICA 

 
Inicialmente cabe destacar que conforme aduz Lei Federal nº 14.133/21 em regra 



 
 

 

todo processo de licitação deve se atentar aos princípios basilares e constitucionais da publicidade, eficiência, 

igualdade, transparência, motivação, vinculação ao edital, competitividade e economicidade. 

 
Verifica-se que a vedação proposta decorre de um incentivo municipal para o desenvolvimento de 

empresas locais, permitindo um tratamento diferenciado à microempresas, empresas de pequeno porte e aos 

microempreendedores individuais que tenham sede no município (art. 1º, parágrafo único). 

 
Destaco que o art. 2º do r. Decreto informa que até a data de 31 de dezembro de cada ano haverá a 

divulgação do Plano anual de Contratações pelo Município, o qual constará a categoria de produtos a serem 

adquiridos, bem como cronograma de aquisições, ocorre que em momento algum o edital consta tal lista ou faz 

alguma referência que motive a presente vedação. 

 
No que pese, ao longo do edital não há qualquer justificativa para a limitação da participação de 

empresas que mantenham sede no município, se limitando apenas a transcrever o Decreto municipal. No 

entanto, conforme entendimento jurisprudencial, bem como legislação federal que regulamenta o 

procedimento licitatório, a restrição geogrática será válida apenas em caráter excepcional, desde que 

devidamente comprovada no processo administrativo correspondente. 

 
Ainda sobre a limitação territorial cabe destacar que os objetos a serem licitados são comuns e não 

há qualquer justificativa para a imposição de restrição local, visto que os objetos listados, inclusive, poderiam 

ser fornecidos por empresas que disponham de valores, qualidade e estrutura empresarial superior à oferecida 

no limite territorial do município. 

 
Nesse cenário, o ilustre Professor Rafael Carvalho Rezende de Oliveira leciona: 

“o caráter competitivo da licitação se justifica pela busca da proposta 

mais vantajosa para a Administração, motivo pelo qual é vedado 

admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo (art. 9.º, inciso I da Lei 

14.133/2021). Quanto maior a competição, maior 



 
 

 

a chance de encontrar a proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública (ex.: a exigência de compra de editais, a vedação de 

participação de empresas que estejam em litígio judicial com a 

entidade administrativa e a restrição da participação às 

empresas que possuem sede no território do Ente federado 

licitante frustram a competitividade).”. (OLIVEIRA, Rafael Carvalho 

Rezende. Curso de Direito Administrativo. – 12ª. ed. rev., atual. e ampl. – Rio de 

Janeiro: Forense; MÉTODO, 2024. Pg 386). 

 

Em decisão do acórdão nº 064435/2024 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, 

quando há limitação geográfica no Edital a Administração Pública deve justificar, bem como comprovar que a 

r. restrição não beneficiará empresa específica, demonstrando que no Município há mais de uma empresa apta 

a fornecer os objetos licitados, oportunizando a participação de empresas interessadas de maneira igualitária. 

Ocorre que ao verificar a documentação anexa ao Edital, não há documentação que demonstre empresas locais 

aptas, portanto, tal limitação vai de encontro ao entendimento do E. Tribunal. 

 
Na mesma linha, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná já se manifestou anteriormente acerca da 

necessidade de apresentação de justificativa consistente a restrição geográfica em processos licitatórios. O 

Tribunal entende que embora seja legítimo o tratamento favorecido às Microempresas (ME), Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), conforme respaldo da Lei Complementar nº 

123/06, é importante destacar que tal decisão pode importar em comprometimento da competitividade do 

certame. Há jurisprudência consolidada no julgado nº 27 do r. Tribunal estabelecendo que somente será 

aceitável a restrição geográfica mediante fundamentação, não podendo ser genérica sua 

imposição editalícia. 

 
A apontada restrição ofende diretamente os princípios das compras públicas, em destaque o princípio 

da vantajosidade, visto que não há justificativa plausível da Administração em determinar que tais objetos 

serão limitados aos fornecedores locais, inclusive há interferência direta nos valores a serem ofertados, o que 

sem dúvida poderá acarretar prejuízo à Administração Pública. 

 
Por fim, destaca-se a importância da participação no certame por todos os 



 
 

 

interessados, visto que dentre os 135 objetos constantes no mencionado documento, as 

empresas de outras localidades estarão sujeitas a concorrer a apenas 35 delas, o que 

sinaliza uma restrição significativa que prejudica a plena competitividade dos interessados provenientes 

de outras regiões. Ante o exposto, ressalta-se a necessidade de revisão desses critérios a fim de 

promover uma justa e ampla participação de potenciais licitantes de diversas localidades. 

 
Diante da clara ilegalidade da decisão administrativa, que privilegia uma empresa em detrimento da 

outra ao arrepio da lei, ferindo a vantajosidade de todo certame, devendo ser imediatamente suspenso o certame. 

 
 
 

3. DO VALOR SIGILOSO DISPOSTO EM EDITAL 

 
Em análise, também se verificou que o registro de preço se dará com valores de forma sigilosa, 

conforme item 15 do edital. Segue cláusula do edital nº 15.1: 

 
“...O valor estimado do presente procedimento licitatório terá caráter 

sigiloso e só será tornado público apenas e imediatamente após a 

classificação final e fase de negociação, a fim de resguardar o 

prosseguimento dos lances e das propostas sem que estes sofram 

qualquer intervenção a partir do conhecimento dos valores estimados 

através do Edital. Fundamentação previsão no art. 24, caput da Lei 

14.133/2021...” 

 
Ocorre que conforme entendimento do TCU, quanto ao orçamento o art. 24 informa que o orçamento 

estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

 
A Lei 14.133/2021 acrescenta que se a Administração optar pelo sigilo do orçamento, a estimativa do 

valor da contratação elaborada no ETP, bem como aquela produzida no TR, deverá constar como anexo 

classificado como sigiloso do processo de licitação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos 



 
 

 

que lhe dão suporte. 

 
 

A IN – Seges/ME 65/2021 também prevê que o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 

sigiloso, desde que justificado. 

 
Em contraponto, fazendo menção ao dispositivo previsto na Lei 14.133/21, observa- se que no que 

presente edital essa prerrogativa não se materializa. Destaco que além da falta da documentação 

apontada, o orçamento sigiloso interfere diretamente na questão da limitação geográfica, visto que a previsão 

do Decreto Municipal é referente às pequenas empresas e Empresas de pequeno porte, contudo, aduz a Lei 

Complementar 123/06 no art. 48, inciso I, bem como Decreto Municipal art. 6º inciso I que o benefício será em 

contratações com valor de até R$80.000,00 (oitenta mil reais) o que com o orçamento sigiloso se torna inviável 

a verificação do valor total de cada item. 

 
Portanto, não há outra opção senão a suspensão do r. certame, sendo feito os devidos ajustes para a 

possibilidade da participação igualitária e justa de todos os interessados. 

 
 

1. PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 
Diante de todo o exposto, requer-se: 

 
A) O imediato recebimento da presente impugnação ao edital; 

 
B) Que seja revisto o que dispõe quanto à limitação geográfica de 

empresas, sendo adequado conforme entendimento jurisprudencial, bem como legislação federal 

vigente; 

C) Quanto ao item do orçamento sigiloso, que seja apresentada a 

documentação que possibilite o sigilo deste caso a Administração entenda em continuar com o referido 

sigilo; ou que seja readequado para a devida participação das empresas interessadas. 

Em não sendo este o entendimento, que seja submetido o recurso à Autoridade 

Superior competente para apreciação final. 

 
 

 

Termos em que, 

Espera-se o deferimento. 

 

 
Teresópolis, 11 de dezembro de 2024. 



 
 

MARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA 

 

 
 
 
 

___________________________________ 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

RUA TENENTE LUIZ MEIRELLES_BOM RETIRO_TERESOPOLIS-RJ _Nº 1544_CEP: 25.954-000_E-MAIL: 
MARMEDTENENTE@GMAIL.COM _ MARMED 










